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do, com domicílio na Praceta de Humberto Beça, 26, 2.º, direito,
Ermesinde, por se encontrar acusado da prática de um crime de fal-
sificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Có-
digo Penal, praticado em 13 de Novembro de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 19 de Novembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Códi-
go de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de nature-
za patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

22 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Isabel Martins.

Aviso de contumácia n.º 1123/2005 — AP.  — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 8166/02.9TDPRT (94/03), pendente neste
Tribunal contra a arguida Suzana Silva Albuquerque, natural do Bra-
sil, de nacionalidade brasileira, nascida em 4 de Fevereiro de 1974,
titular do passaporte n.º CG965230, com último domicílio conheci-
do na Quinta da Trindade, lote 54-B, 1, A, 5400-000 Chaves, por
se encontrar acusada da prática dos crimes: um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redac-
ção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pratica-
do em 26 de Julho de 2002; de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 18 de Agosto de 2002,
e de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e puni-
do pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, praticado em 21 de Agosto de 2002, foi a mesma
declarada contumaz, em 15 de Outubro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a passagem imediata de
mandado de detenção para efeitos da sua sujeição a termo de iden-
tidade e residência; suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial por
si celebrados, após esta declaração; proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e o arres-
to em todas as contas bancárias em que figure como única titular.

23 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — A Oficial de Justiça, Ana Luísa.

Aviso de contumácia n.º 1124/2005 — AP.  — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 221/01.9SJPRT, pendente neste Tribunal con-
tra a arguida Maria Florinda da Costa Vaz, filha de Abílio Travassos
da Costa e de Ana Rosa Ferreira, de nacionalidade portuguesa, nas-
cida em 23 de Junho de 1963, casada, titular do bilhete de identidade
n.º 7782172, com domicílio na Rua de Serralves, 662, Lordelo do
Ouro, 4150-000 Porto, por se encontrar acusada da prática de um
crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º do Código Penal, praticado em 2 de Novembro de 2001,
por despacho de 23 de Novembro de 2004, proferido nos autos su-
pra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ter sido detida por entidade policial.

23 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — O Oficial de Justiça, José Luis Gonçalves Bessa.

Aviso de contumácia n.º 1125/2005 — AP.  — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 1900/99.4JDLSB (168/01), pendente neste
Tribunal contra o arguido Francisco Pedro Hitzemann Sampaio, fi-
lho de Francisco de Oliveira Sampaio e de Clara Maria Vitória
Hitzemann Lluria, natural da Sé, Porto, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 17 de Agosto de 1946, divorciado, titular do bilhete

de identidade n.º 712933, com domicílio na Rua de Eugénio de Cas-
tro, 34, habitação 171, 4100-000 Porto, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 25 de Novembro de 1998,
por despacho de 2 de Novembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por desistência de queixa.

24 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — A Oficial de Justiça, Ana Luísa.

Aviso de contumácia n.º 1126/2005 — AP.  — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 721/01.0POPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Luís Miguel Ferreira da Silva, filho de António
Fernando Pinho da Silva e de Jesuína Maria Pinto Ferreira, de naci-
onalidade portuguesa, nascido em 11 de Fevereiro de 1981, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 11933869, com domicílio na Rua
de Augusto Gomes, 14, Santa Marinha, 4400-028 Vila Nova de Gaia,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto de uso de
veículo, previsto e punido pelo artigo 208.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 16 de Novembro de 2001, e de um crime de condução
sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 16 de Novem-
bro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de Outubro
de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração; proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas, e o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

25 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — A Oficial de Justiça, Alexandra Carrilho Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 1127/2005 — AP.  — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 238/01.3PTPRT (278/03), pendente neste
Tribunal contra o arguido Rui António Nolasco Andrade, filho de
António Jorge de Faria Andrade e de Maria Manuela do Carvalhal
Nolasco Andrade, natural de Moçambique, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 28 de Maio de 1963, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 8257997, com domicílio na Rua de António Sérgio,
87, Cascais, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo
artigo 292.º do Código Penal, praticado em 16 de Julho de 2001, foi
o mesmo declarado contumaz, em 2 de Novembro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: passagem imediata
de mandado de detenção para efeitos de sujeição do arguido a termo
de identidade e residência; suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial por si celebrados, após esta declaração; proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e o arresto em todas as contas bancárias em que o arguido
figure como único titular.

26 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — A Oficial de Justiça, Ana Luísa.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 1128/2005 — AP.  — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca do Porto, 3.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 196/01.4IDPRT, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Manuel António Gouveia Pereira, filho de Daniel Lopes


